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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2022 
 

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Avenida Nilo Umberto Deitos nº 1426, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.206.473.0001/01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LAURINDO SPEROTTO, 
residente e domiciliado na Rua Curitiba, Cento, Céu Azul - PR, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
1.478.637-6 SSP - PR, e CPF nº. 241.960.109-20 e de outro lado a empresa N C MULLER CONSTRUÇÕES 
LTDA, situada na  Rua Colombo , 937, na cidade de Céu Azul – PR,  inscrito no CNPJ sob o nº 
36.734.355/0001-51, neste ato devidamente representada pela Sra. NATHALIA CAMILA SCHWAN 
MULLER, inscrito no CPF sob o nº 095.231.679-01, telefone: (45)99154-1159, e-mail: 
nath_csm@hotmail.com; residente e domiciliado na cidade de Céu Azul–PR, que na melhor forma de direito, 
decidem modificar o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 89/2022, entre eles celebrado em data de 
21/10/2022, referente ao Pregão: 96/2022 tendo como objeto Contratação de empresa para execução de 
serviços de coleta de entulhos e resíduos diversos no perímetro urbano, corte de grama e roçada com 
rastelagem, observadas as características de demais especificações e condições do Termo de Referência, 
da maneira a seguir convencionada. 
 
Justificativa: Considerando a solicitação pelo Memorando n° 2.865/2023-1Doc, em que o quantitativo de 
toneladas estimadas para coleta no período de 12 meses não foi o suficiente, faz-se necessário o aditivo de 
aumento de quantitativo de toneladas para atender a demanda de coleta até a vigência final do contrato. Assim 
as partes resolvem promover o seguinte aditivo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato Administrativo nº 89/2022, acrescentando o seguinte 
dispositivo:  a) Promover aumento de quantitativo de toneladas de entulhos e resíduos diversos em 1.300  
toneladas, a fim de atender a demanda de coleta até o vencimento do prazo de execução dos serviços 
(21/10/2023); 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Decorrente do acréscimo da quantidade, ocorre o aumento do valor contratual em 
R$ 88.101,52 (oitenta e oito mil cento e um reais e cinquenta e dois centavos), compreendendo 1.300 
toneladas X R$ 67,7704 valor da tonelada;  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Nota Fiscal deverá constar o destaque do IR no corpo do documento fiscal observando 
os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la. 
Conforme (Decreto Municipal n° 6.971/2023 de 18 de julho de 2023). 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original e 
aditivos anteriores não impactadas por este Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo Aditivo terá vigência até 21 de outubro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O presente Termo Aditivo de Contrato, previsto no contrato original, fundamentado 
na Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
 
 E por estarem de pleno e mútuo acordo, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam os efeitos legais. 
       

Céu Azul, 11 de agosto de 2023. 
 
 
LAURINDO SPEROTTO    NATHALIA CAMILA SCHWAN MULLER 
Prefeito Municipal     N C MULLER CONSTRUÇÕES LTDA 
Contratante      Contratada 
       

DARCI ALVES                  MOISES SOARES COELHO 
FISCAL DO CONTRATO    GESTOR DO CONTRATO A
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